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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 506, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70064-900 

Telefone: (61) 2025-3850/3501 e Fax: - www.justica.gov.br

 

EDITAL N.º 4/2019

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Nacional de Segurança Pública –
SENASP/MJSP, por meio da Diretoria de Administração - DIAD/SENASP/MJSP, sediada na Esplanada
dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 5º andar, Sala 508A - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70064-900, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor
preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de 2005, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão: 07/10/2019
Horário: 09 h 00 min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de medalhas condecorativas “Mérito da Força Nacional - Soldado Luis Pedro de Souza Gomes 
” nos graus "Distinção Federativa" e "Pacto Federativo", para concessão aos profissionais da
área de Segurança Pública, que participaram de forma positiva na consolidação da Diretoria da Força
Nacional de Segurança Pública, de acordo com a Portaria nº 233, de 11 de dezembro de
2018 (SEI 8776609), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na
classificação abaixo:

 Gestão/Unidade:  30911
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Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho:  06.181.2081.2B00.0001
Elemento de Despesa:  33.90.30
PI: SP99N02B000

 

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP
nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49;
4.4.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.5.1. Valor unitário e total do item; 
5.5.2. Marca;
5.5.3. Fabricante;
5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso;

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018
-TCU - Plenário);

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

                            
6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos
6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.
6.17. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é
utilizada como um dos critérios de classificação.
6.18. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

6.18.1. no pais;
6.18.2. por empresas brasileiras;
6.18.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
6.18.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

6.19. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de
desempate.
6.20. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.



23/09/2019 SEI/MJ - 9767752 - Edital de Licitação

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11365949&infra_siste… 6/16

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de
não aceitação da proposta. 

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

 

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13,
14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da
LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa
SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas
condições descritas adiante.
8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
8.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou



23/09/2019 SEI/MJ - 9767752 - Edital de Licitação

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11365949&infra_siste… 8/16

agência;
8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;
8.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;
8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:
8.8.1.  certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
8.8.2.  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

8.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);
8.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade.
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8.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
8.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

 
8.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do e-mail licitacao.senasp@mj.gov.br. 

8.10.1. O prazo constante do item 8.11. poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro,
desde que devidamente justificado pelo licitante e ressalvada a hipótese do artigo 43,§ 3°, da
Lei n° 8.666/93.
8.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
8.10.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
8.10.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
9.1.3. o prazo constante do item 10.1 poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro,
desde que devidamente justificado pelo licitante e ressalvada a hipótese do artigo 43,§ 3°, da
Lei n° 8.666/93.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
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um resultado, sob pena de desclassificação.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.
 

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação e disponibilização através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.
14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

 
15. DO REAJUSTE

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 
 

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6. não mantiver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.
19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.senasp@mj.gov.br. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
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21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e no Sítio do Ministério da Segurança Pública, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”, sala 508, Ed. Sede,
em Brasília – DF, CEP 70064-900, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.
21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos 
21.14.2. ANEXO II - Valor Máximo Admissível

 

 

Brasília-DF, 23 de setembro de 2019

Assinatura da autoridade competente

 

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàCLENIO GUIMARAE“ BELLUCO,àDiretor a  de
Ad i istração,àe à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà º
. / .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàserà o feridaà oàsiteàh p://sei.aute a. j.go . rài for a doào
ódigoà erifi adorà 2àeàoà ódigoàCRCàDBDA E àà

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


23/09/2019 SEI/MJ - 9767752 - Edital de Licitação

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11365949&infra_sist… 16/16

Oàtrâ iteàdesteàdo u e toàpodeàseràa o pa hadoàpeloàsiteàh p:// .jus a.go . r/a esso-a-
siste as/proto oloàeàte à alidadeàdeàpro aàdeàregistroàdeàproto oloà oàMi istérioàdaàJus çaàe
“egura çaàPú li a.

 
 

ANEXO II - VALOR MÁXIMO ADMISSÍVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR MÁXIMO

ADMISSÍVEL

1 Medalha do tipo Distinção Federativa,
com estojo Unidade 60 R$ 101,90

2 Medalha do tipo Pacto Federativo,
com estojo Unidade 317 R$ 102,95

Referê cia:àPro essoà ºà . / - “EIà ºà

http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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. / -
à

Mi istérioàdaàJus çaàeà“egura çaàPú li aà
“e retariaàNa io alàdeà“egura çaàPú li aà

DiretoriaàdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li aà
à

TERMO DE REFERÊNCIA

. OBJETO
. . á uisiç oàdeà edalhasà o de ora asà M rito da Força Nacio al - “oldado Luis Pedro de “ouza Go es  os

graus "Dis ção Federa va" e "Pacto Federa vo",à paraà o ess oà aosà profissio aisà daà reaà deà “egura çaà Pú li a,à ue
par ipara àdeàfor aàposi aà aà o solidaç oàdaàDiretoriaàdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li a,àosà uaisàser oàagra iados
e à o e oraç oà aoà a i ers rioà daà riaç oà daà Forçaà Na io alà deà “egura çaà Pú li a,à e à sole idadeà aà serà realizada-
a ual e te,à oà sàdeà o e ro,à o for eàPortariaà ºà ,àdeà àdeàdeze roàdeà à “EIà ,à o for eà o diç es,
ua dadesàeàexig iasàesta ele idasà esteài stru e to:

ITEM DE“CRIÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR MÁXIMO

ADMI““ÍVEL
Medalhaàdoà poàDis ç oàFedera a,à o àestojo U idade ,
Medalhaàdoà poàPa toàFedera o,à o àestojo U idade 2,

. . áde ais,à u preà salie tarà ueà oà detalha e toà oà restri geà aà o pe idade,à hajaà istaà ueà as
espe ifi aç esàli itara -seààà e essidadeàdaàCo trata te.

. . E àfa eàdoà aloràes adoàdoào jeto,àaàpar ipaç oà aàli itaç oàéàex lusi aàparaà i roe presasàeàe presasàde
pe ue oàporteà art.à ,àI,àdaàLCà ºà / ,àart.à ºàdoàDe retoà ºà . ,àdeà ,àeàart.à àdaàLeià ºà . / .

. . áà “e retariaà Na io alà deà “egura çaà Pú li aà -à “ENá“P/M“P,à aoà pro o erà aà prese teà a uisiç o,à o ser ar à os
pre eitosàdoàdispostoà aàI struç oàNor a aà“LTI/MPOGà ºà ,àdeà / / àeà oàGuiaàNa io alàdeàLi itaç esà“uste t eis
daàád o a iaàGeralàdaàU i o,à ueà"disp eàso reàosà ritériosàdeàsuste ta ilidadeàa ie talà aàa uisiç oàdeà e s,à o trataç o
deàser içosàouào rasàpelaàád i istraç oàPú li aàFederalàdireta,àaut r ui aàeàfu da io alàeàd àoutrasàpro id ias".

. . Nesseàse do,àoàTri u alàdeàCo tasàdaàU i oà-àTCUàorie ta:
" ...

. .àCo àefeito,àéàlegí oà ueàaàe dadeàdesejeàade uaràsuasà o trataç esàaà o osàparâ etrosàdeàsuste ta ilidade
a ie tal,àai daà ueà o àpossí eisàreflexosà aàe o o i idadeàdaà o pra,àde e doàfazerà o staràexpressa e teàdo
pro essoàdeà o trataç oà o aç oàfu da e tadaà ueàjus fi ueàaàes olhaàdessasàexig ias."
... "à á órd oà / àPle rio,àReprese taç o,àRelatoràMi istroàBru oàDa tas,àBole àdeàJurisprud iaà ºà àdo
Tri u alàdeàCo tasàdaàU i o
à

. . Destaàfeita,àaàfi àdeàade uaràaàa uisiç oàasàorie taç esàdoàTCU,àai daàdeàfor aàdeàdarà u pri e toàaà or a
a i aàposta,àaàCo tratadaàde er àate deràaosàsegui tesà ritérios:

"á t.à ºàOsàó g osàeàe dadesàdaàád i ist aç oàPú li aàFede alàdi eta,àaut ui aàeàfu da io al,à ua doàdaàa uisiç o
deà e s,àpode oàexigi àosàsegui tesà it iosàdeàsuste ta ilidadeàa ie tal:à
...
IIIà –à ueà osà e sà deva à se ,à p efe e ial e te,à a o di io adosà e à e alage à i dividualà ade uada,à o à oà e o
volu eà possível,à ueà u lizeà ate iaisà e i l veis,à deà fo aà aà ga a à aà xi aà p oteç oà du a teà oà t a spo teà eà o
a aze a e to;àeà
...
§à ºà áà o p ovaç oà doà dispostoà esteà a goà pode à se à feitaà edia teà ap ese taç oà deà e fi aç oà e i daà po
i s tuiç oà pú li aà ofi ialà ouà i s tuiç oà ede iada,à ouà po à ual ue à out oà eioà deà p ovaà ueà atesteà ueà oà e
fo e idoà u p eà o àasàexig iasàdoàedital."

à

. JU“TIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
. . áàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li aàfoià riadaàe à ,àatra ésàdoàDe retoà ºà . àdeà àdeà o e roàde

,à paraà ate derà àsà e essidadesà e erge iaisà dosà Estados- e ros,à e à uest esà o deà seà fizere à e ess riasà a
i terfer iaà aiorà doà poderà pú li oà ouà forà dete tadaà aà urg iaà deà reforçoà aà reaà deà segura ça.à Éà for adaà por

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1375%2520ANOACORDAO%253A2015/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=57ae1bb0-6b73-11e9-b2d0-af78ce3b4715
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ola oradoresà o te pladosàpeloàDe retoà ºà . / àeàpelaàLeià ºà . / àeàsuasàalteraç es,àse doà oorde adosàpela
“e retariaàNa io alàdeà“egura çaàPú li a/“ENá“PàdoàMi istérioàdaàJus çaàeà“egura çaàPú li a.àI u e-seàe àsuasàa idades
oà poli ia e toà oste si o,à des adoà àà preser aç oà daà orde à pú li aà eà daà i olu idadeà dasà pessoasà eà doà patri io;
o sidera do-seà paraà tal,à asà operaç esà o ju tasà o à osà órg osà federaisà eà estaduaisà oà u pri e toà deà suasà atri uiç es
poli iais.àNesseà ister,àatuaàdiutur a e teà asàaç esàdeà o ateàaà ri i alidadeàeà oàsal a e toàdeà idas,à e à o o,àe
gra desàe e tosàpú li osàdeàreper uss oài ter a io al,àe àaç esàdeàdefesaà i ilàe à asoàdeàdesastresàeà at strofes.

. . áàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li a,à o àoài tuitoàdeàre o he eràosà o sàser içosàprestadosàeàagra iarààos
profissio aisà ueà par ipara ,à deà for aà posi a,à aà suaà o solidaç oà o oà u à Progra aà deà Polí aà Pú li aà deà su esso,
pro o eà a ual e te,à porà o asi oà daà ele raç oà daà dataà deà suaà riaç o,à u à e e toà eri o ialà ilitarà o à e tregaà de
edalhaà o de ora aà M rito da Força Nacio al - “oldado Luis Pedro de “ouza Go es  os graus "Ho ra Federa va",

"Dis ção Federa va" e "Pacto Federa vo".àEstaàde a daàéàpri ordialàparaàaà a ute ç oàdasàaç esàdaàForçaàNa io al,àu a
ezà ueàoàre ursoà aisà aroà ueàaàDiretoriaàdeté àéàoàhu a o.

. . áàMedalhaà Méritoà daà Forçaà Na io al -à “oldadoà Luizà Pedroà deà “ouzaà Go es,à foià regula e tadaà atra ésà do
De retoà ºà . ,àdeà àdeà o e roàdeà à “EIà ,àe àre o he i e toàpú li oààsàautoridadesàeàprofissio aisàpelos
rele a tesàeàex ep io aisàser içosàprestadosàààDiretoriaàdaàForçaààNa io alàdeà“egura çaàPú li aàeàa uelesà ue,àdura teàsua
o ilizaç o,àdis guira -seà oàexer í ioàdeàsuasààa idades,à e à o oàte ha àseàdesta adosàporàsuasàa tudes,àdedi aç oàe
apa idadeàprofissio al,à o tri uídoàdeà odoàefi azàparaàele aràoàpres gioàdaàForçaàNa io al,àju toàààso iedadeàeààasàoutras
orga izaç es.

. . De troàdosà ritériosàesta ele idosàpeloàárt.à º,àdaàPortariaà ºà à “EIà :
...
"áà edalhaà "M itoà daà Fo çaà Na io alà -à Soldadoà Luisà Ped oà deà Souzaà Go es"à oà g auà "Ho aà Fede a va"à se
o edidaàpeloàMi ist oàdeàEstadoàdeàsegu a çaàPú li aàaoàp ofissio alà ueàte haàsof idoàfe i e toàdeà atu ezaàg ave
ouà ueàte haàseàdesta adoàpelaà avu aàe àaç o,àe ua toàpe te e teàaàFo çaàNa io alàdeàSegu a çaàPú li a."à

...

. . Naà es aàperspe aàoàárt.à º,àdaàPortariaà ºà à “EIà àesta ele e:
...
"áàMedalhaà "M itoà daà Fo çaàNa io alà -à Soldadoà Luisà Ped oà deà Souzaà Go es"à oà g auà "Dis ç oà Fede a va"à se
o edidaàaoàp ofissio alà ue,à oàexe í ioàdaàa vidadeàope a io alàouàe à az oàdaà fu ç o,à te haàp a adoàatoàde
o age àouàdeàaltoàvalo ,à oà o figu adoà o oà avu a,àouàte haàp estadoà ot veisàeàex ep io aisà o t i uiçõesàa
Di eto iaàdaàFo çaàNa io alàdeàSegu a çaàPú li a."
...

. . Poràsuaà ez,àosà ritériosàsegu doàoàárt.à ,àdaàPortariaà ºà à “EIà àparaà o ess oàdaà edalhaà"Mérito
daàForçaàNa io alà-à“oldadoàLuisàPedroàdeà“ouzaàGo es"à oàgrauà"Pa toàFedera o"àdisp e :

...

"...se à o edidaà aoà p ofissio alà ueà te haà se vidoà po à u à período í i o de dois a osà aà Di eto iaà daà Fo ça
Na io alàdeàSegu a çaàPú li a,ài i te uptosàouài te alados,àse do,àassi ,àdig oàdestaàespe ialà o de o aç o."à grifo

osso
...

. . I porta teà registrarà ueà aà ua dadeà deà edalhasà existe tesà e à esto ueà à edalhasà oà grauà Dis ç o
Federa aà eà à edalhasà oà grauà Pa toà Federa o ,à o for eà Ter oà deà Re e i e toà Pro isórioà ºà / /“ETORà DE
“UP/DFN“Pà “EIà .

. . áà“eç oàdeàMo i e taç oàeàCo troleàdeàEfe o/DFN“Pà i for ouà ueàatual e teà à sete e tosàeà tri taàe
sete àser idoresà o ilizadosàpree he àosàre uisitosà e ess riosàparaàoàre e i e toàdaà edalhaàdaàDFN“P,à oàgrauà"Pa to
Federa o",à o for eàoàO ioà ºà / /“MCE/GáB-DFN“P/DFN“P/“ENá“P/MJà “EIà .àCo sidera doàoàesto ue
existe teàdeà à uatro e tosàeà i te à edalhas,àh àaà e essidadeàdeàa uisiç oàéàdeà à treze tosàeàdezessete àu idadesàdo
e .

. . “alie te-seà ueàaà o ess oàdaà edalhaàdaàDFN“P,à oàgrauà"Dis ç oàFedera a"àéàdis ri io riaàaoàgestoràda
pasta,àporàserà o edidaàaoàprofissio alà ue,à oàexer í ioàdaàa idadeàopera io alàouàe àraz oàdaàfu ç o,àte haàpra adoàato
deà orage à ouà deà altoà alor,à oà o figura doà o oà ra ura,à ouà te haà prestadoà ot eisà eà ex ep io aisà o tri uiç esà à
Diretoria.à ássi ,à le a do-seà e à o sideraç oà ueà aà DFN“Pà prete deà o de orarà à sete taà eà uatro à profissio ais
o ilizadosà ueàseàdesta ara àe à iss esàrele a tesàdeàdesta ueà a io alàeài ter a io al,àtaisà o o:à iss oàdeà o ateàao
ri eàorga izadoà oàestadoàdoàCear ,à iss oà oà u i ípioàdeàBru adi ho,à iss oàhu a it riaàe àMoça i ueàeàoutras
orrela io adas.àáliadoàaàisso,àte -seàaàprete s oàdeàagra iarà à i teàeà i o àautoridadesà i isàeà ilitaresà ueà o tri uíra
deàfor aàsig ifi a aà oàfortale i e toàdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li a.àPorta to,à o sidera doàoàesto ueàexiste te
deà à tri taàeà o e à edalhas,àh àaà e essidadeàdeàa uisiç oàdeà à sesse ta àu idadesàdoà e .

. . áà edalhaà"M itoàdaàFo çaàNa io alà-àSoldadoàLuisàPed oàdeàSouzaàGo es"à oàg auà"Ho aàFede a va"à o
ser àad uiridaà oàprese teài stru e to,àporàha erà ua dadeàsufi ie teàe àesto ueàeàseràe tregueàe à asoàex ep io ais,àe
ueàoàprofissio alàte haàsofridoàferi e toàdeà aturezaàgra eàouà ueàte haàseàdesta adoàpelaà ra uraàe àaç o.

. . áà a uisiç oà prete didaà jus fi a-seà ai daà porà suaà fi alidadeà o reà deà galardoarà osà seusà aisà pre iosos
e ros,à ueàdura teàsuaà o ilizaç oàprestara àex ep io aisàser içosàààDiretoriaàdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li a,
aloriza doàeàre o he e doàaàdedi aç oàeàoà éritoàdeàtaisàprofissio ais.à
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. . Ressalta-se,à ueàoào jetoàprete didoàfoiàde ida e teài luídoàeàapro adoà oàPáC/ ,à o for eàDespa hoà º
/ /GáB-“ENá“P/“ENá“Pà “EIà .

à

. CLA““IFICAÇÃO DO“ BEN“ COMUN“
. . Osà e sàaà sere àad uiridosàe uadra -seà aà lassifi aç oàdeà e sà o u s,à osà ter osàdoàart.à °àdaà Leià °
. ,àdeà àdeàjulhoàde ,ài àve is:

"Par grafoàú i o.àCo sidera -seà e sàeàser içosà o u s,àparaàosàfi sàeàefeitosàdesteàar go,àa uelesà ujosàpadr esàde
dese pe hoà eà ualidadeà possa à serà o je a e teà defi idosà peloà edital,à porà eioà deà espe ifi aç esà usuaisà o
er ado."

. . Corro ora doàaoàe te di e toà supra itadoà te osàoà§ ºàdoàárt.à ºàdoàDe retoà °à . ,à deà à deà agostoàde
àeàoà§ ºàdoàárt.à ºàdoàDe retoà . ,àdeà àdeà aioàdeà .

. . E oraàaàLeiàdoàPreg oà osà for eçaàu à o eitoàdoà poàa ertoàso reàoà ueàsejaà o u ,àapósàa alisarà tr s
aspe tos,à uaisà seja :à aà possi ilidadeà deàpadro izarà oà o jetoàporà eioà deà ritériosà o je osà deàdese pe hoàeà ualidade
o u sà oà er adoà orrespo de te;àseàha iaàdispo i ilidadeà oà er adoàdesteà aterial,àe,à erifi adoàseàasàespe ifi aç es
adotadasàera àusuaisà esteà es oà er ado,àaàprese teàa uisiç oàfoià o sideradaà o oà e sà o u s.

à

. ENTREGA E CRITÉRIO“ DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
. . Oàprazoàdeàe tregaàdosà e sàéàdeàatéà à tri ta àdiasà orridos,à o tadosàdoàre e i e toàfor alàdaà o u i aç o

deàapro aç oàdoàprotó po,àe àre essaàú i a,à oàsegui teàe dereço:àDepósitoàdeà“upri e tosàdaàForçaàNa io al,àsitoàaàãrea
Espe ialà“RE“àBlo oà"C",àCo ju toà"B"à-àCruzeiroàVelho,àBrasíliaà-àDF,àCEPà - .à

. . Osà e sà ser oà re e idosà pro isoria e teà oà prazoà deà à dez à diasà orridos,à pelo a à respo s elà pelo
a o pa ha e toàeàfis alizaç oàdoà o trato,àparaàefeitoàdeàposteriorà erifi aç oàdeàsuaà o for idadeà o àasàespe ifi aç es
o sta tesà esteàTer oàdeàRefer iaàeà aàproposta.

. . Osà e sàpoder oàseràrejeitados,à oàtodoàouàe àparte,à ua doàe àdesa ordoà o àasàespe ifi aç esà o sta tes
esteà Ter oà deà Refer iaà eà aà proposta,à de e doà serà su s tuídosà oà prazoà deà à ui ze à diasà orridos,à aà o tarà da
o fi aç oàdaà o tratada,ààsàsuasà ustas,àse àprejuízoàdaàapli aç oàdasàpe alidades.

. . Osà e sà ser oà re e idosà defi i a e teà oà prazoà deà à ui ze à diasà orridos,à o tadosà doà re e i e to
pro isório,à apósà aà erifi aç oà daà ualidadeà eà ua dadeà doà aterialà eà o se ue teà a eitaç oà edia teà ter o
ir u sta iado.

. . . Naàhipóteseàdeàaà erifi aç oàaà ueàseàrefereàoàsu ite àa teriorà oàseràpro edidaàde troàdoàprazoàfixado,
reputar-se- à o oàrealizada,à o su a do-seàoàre e i e toàdefi i oà oàdiaàdoàesgota e toàdoàprazo.

. . Oàre e i e toàpro isórioàouàdefi i oàdoào jetoà oàex luiàaà respo sa ilidadeàdaà o tratadaàpelosàprejuízos
resulta tesàdaài orretaàexe uç oàdoà o trato.

. . áàe tregaàde er àseràefetuadaàe àdiasàúteis,à oàhor rioàdeàexpedie teà o pree didoàe treà àhààsà àhàeà àh
àsà à h,à se doà e ess rioà oà age da e toà daà e tregaà osà telefo es:à Telefo e:à à - à -à à à ;à eà ser
a o pa hadaàeàfis alizadaàporàreprese ta tesàdaàCONTRáTáNTE,à o à istasààà erifi aç oàdaà o for idadeàdosà e s.à

. . áà e presaà de er à o u i arà àà Co trata te,à o à oà í i oà hà deà a te ed ia,à i for a doà aà dataà eà o
hor rioàpre istoàparaàaàe tregaàdosàite s.

. . Oà re e i e toà eà a eitaç oà doà o jetoà de er oà serà a o pa hadosà porà represe ta te s à daà ád i istraç o
de ida e teà o eadoà e à portariaà daà “ENá“P/MJ“P,à o à oà o je oà deà erifi arà suaà o for idadeà o à asà espe ifi aç es
o sta tesà esteàTer oàdeàRefer ia.

. . Noà ursoàdoàre e i e toàpro isórioàouà es oàapósàesteàre e i e to,àe àse doàide fi adaà ual ueràfalhaà a
exe uç o,à ujaà respo sa ilidadeà sejaà atri uídaà àà CONTRáTáDá,à oà prazoà paraà aà efe aç oà doà re e i e toà defi i oà ser
i terro pido,àre o eça doàsuaà o tage àapósàsere àsa adasàasài propriedadesàdete tadas.

. . Oàprazoàdeàe tregaàpoder àseràprorrogadoàaà ritérioàdaàád i istraç o,àdesdeà ueàaàprorrogaç oàsejaàsoli itada
a tesàdoàtér i oàdoàprazoàeà ueàseja àate didasàasà o diç esàesta ele idasà oàar goà ,à§§à ºàeà º,àdaàLeiàFederalà º.à . ,
deà àdeàju hoàdeà .

. . E à asoàdeàprorrogaç oàdoàprazoàdeàe trega,àesteàpoder àseràfeitoàu aàú i aà ez,àporàprazoà oàsuperioràaà
tri ta àdiasà orridos.àDe er àserà feitoàporàes rito,à jus fi ada e te,àa tesàdeàseuà e i e to,à o pro a doà ueà oàhou e
ulpaàdoàfor e edorà oàdes u pri e toàdoàprazoà o tratual.

. . Casoàosào jetosàseja àdifere tesàdosàpropostosàouàaprese tare àdefeitos,àser oà o sideradosà oàe treguesàe
aà o tage àdoàprazoàdeàe tregaà oàser ài terro pidaàe àde orr iaàdoà oàre e i e to,àar a doàaàe presaàfor e edora
o àoà usàde orre teàdesteàatraso.

. . Todoàprodutoà ujaàe alage àaprese tarà iolaç oàdeà ual ueràespé ieàde er àseràsu s tuídoàpeloàfor e edor,
ai daà aàfaseàdeài speç oàdeàre e i e to,àdura teàoàre e i e toàpro isório,à oàprazoà xi oàdeà à ui ze àdiasà orridosàa
o taràdaà o fi aç oàfor alàààe presa.

. . ápósà aà e tregaà doà o jeto,à ser oà a aliadasà à duas à edalhas,à oà grauà "Dis ç oà Federa a"à eà à uatro
edalhas,à oàgrauà"Pa toàFedera o",àaàfi àdeà o pro aràaà o pa ilidadeàdoà e à o àasàespe ifi aç esà o dasà oàTer o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3555.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5450.htm
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deàRefer ia.

. . E à situaç oà deà des o for idadeà asà espe ifi aç esà defi idasà paraà oà produto,à e à ape asà à u à dos
protó pos,à aisàduasàu idadesàser oàre radasàparaà erifi aç o.

. . Casoàpersistaàaài o pa ilidade,àtodoàoàloteàde er àseràsu s tuído,à oàprazoàdeter i adoàdeà à ui ze àdias
orridos,à o tadosàaàpar ràdaà o fi aç o,àfaze do-seà o starààsài o gru iasàe àrelatório.àTalàfatoàsóàpoder ào orreràu a
ú i aà ez.

. . Paraàfi sàdeàre e i e toàeàa aliaç oàdosào jetos,àde er oàserào ser adosà ritériosào je os,àtaisà o o:

. . . o pa ilidadeà o àasàespe ifi aç es;

. . . ua dadesàpre istas;

. . . ate di e toàaoàprazoàes puladoàparaàe trega;àe

. . . aspe toà isualàdasà edalhas.

. . Osào jetosàdestaàa uisiç oàde er oà seràe treguesàa o di io adosàe àe alage ,à ueà sa sfaçaàoà art.à ºàda
I struç oàNor a aà“LTI/MPOGà ºà ,àdeà / / ,à o à oaà ualidade,àresiste teàaàe pilha e to,à ueàofereçaàproteç o
aoà aterialà o traàaç oàdeàage tesàexter osà ueàpossa à lheà ausaràda os,àde ida e teà ide fi adaà aàparteàexter aà o
e uetaàauto ola teàe àlo alà isí el,àdeàf ilàleitura.

à

. OBRIGAÇÕE“ DA CONTRATANTE
. . “ oào rigaç esàdaàCo trata te:

. . . For e eràaàárteàdasàMedalhasàààCONTRáTáDá;

. . . Re e eràoào jetoà oàprazoàeà o diç esàesta ele idasà oàEditalàeàseusàa exos;

. . . Verifi arà i u iosa e te,à oàprazoàfixado,àaà o for idadeàdosà e sàre e idosàpro isoria e teà o àas
espe ifi aç esà o sta tesàdoàEditalàeàdaàproposta,àparaàfi sàdeàa eitaç oàeàre e i e toàdefi i o;

. . . Co u i aràààCo tratada,àporàes rito,àso reài perfeiç es,àfalhasàouàirregularidadesà erifi adasà oào jeto
for e ido,àparaà ueàsejaàsu s tuído,àreparadoàouà orrigido;

. . . á o pa harà eà fis alizarà oà u pri e toà dasà o rigaç esà daà Co tratada,à atra ésà deà o iss o/ser idor
espe ial e teàdesig ado;

. . . Efetuaràoàpaga e toàààCo tratada oà alorà orrespo de teàaoàfor e i e toàdoào jeto,à oàprazoàeàfor a
esta ele idosà oàEditalàeàseusàa exos;

. . . Desig arà o iss o/ser idoràparaàre e i e toàdosà e sà ueàser oàad uiridos,àaàteoràdoà§à o,àárt.à .àda
Leià / .

. . áàád i istraç oà oàrespo der àporà uais uerà o pro issosàassu idosàpelaàCo tratadaà o àter eiros,àai da
ueà i uladosàààexe uç oàdoàprese teàTer oàdeàCo trato,à e à o oàporà ual ueràda oà ausadoàaàter eirosàe àde orr ia

deàatoàdaàCo tratada,àdeàseusàe pregados,àprepostosàouàsu ordi ados.

à

. OBRIGAÇÕE“ DA CONTRATADA
. . áàCo tratadaàde eà u prirà todasàasào rigaç esà o sta tesà oàEdital,à seusàa exosàeàsuaàproposta,àassu i do
o oàex lusi a e teàseusàosàris osàeàasàdespesasàde orre tesàdaà oaàeàperfeitaàexe uç oàdoào jetoàe,àai da:

. . . efetuaràaàe tregaàdoào jetoàe àperfeitasà o diç es,à o for eàespe ifi aç es,àprazoàeàlo alà o sta tesà o
Editalà eà seusà a exos,à a o pa hadoà daà respe aà otaà fis al,à aà ualà o star oà asà i di aç esà refere tesà aà ar a,
fa ri a te,à odelo,àpro ed iaàeàprazoàdeàgara aàouà alidade;

. . . Respo sa ilizar-seàpelosà í iosàeàda osàde orre tesàdoào jeto,àdeàa ordoà o àosàar gosà ,à àeà àaà ,
doàCódigoàdeàDefesaàdoàCo su idorà Leià ºà . ,àdeà ;

. . . “u s tuir,àrepararàouà orrigir,ààsàsuasàexpe sas,à oàprazoàfixadoà esteàTer oàdeàRefer ia,àoào jetoà o
a ariasàouàdefeitos;

. . . Co u i aràààCo trata te,à oàprazoà xi oàdeà à i teàeà uatro àhorasà ueàa te edeàaàdataàdaàe trega,
osà o osà ueài possi ilite àoà u pri e toàdoàprazoàpre isto,à o àaàde idaà o pro aç o;

. . . Ma ter,àdura teàtodaàaàexe uç oàdoà o trato,àe à o pa ilidadeà o àasào rigaç esàassu idas,àtodasàas
o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o;

. . . I di aràprepostoàparaàreprese t -laàdura teàaàexe uç oàdoà o trato.

à

. DA “UBCONTRATAÇÃO
. . N oàser àad i daàaàsu o trataç oàdoào jetoàli itatório.

à

. DA ALTERAÇÃO “UBJETIVA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8666cons.htm
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. . Éà ad issí elà aà fus o,à is oà ouà i orporaç oà daà o tratadaà o /e à outraà pessoaà jurídi a,à desdeà ueà seja
o ser adosà pelaà o aà pessoaà jurídi aà todosà osà re uisitosà deà ha ilitaç oà exigidosà aà li itaç oà origi al;à seja à a dasà as
de aisà l usulasàeà o diç esàdoà o trato;à oàhajaàprejuízoàààexe uç oàdoào jetoàpa tuadoàeàhajaàaàa u iaàexpressaàda
ád i istraç oààà o uidadeàdoà o trato.

à

. DO CONTROLE E FI“CALI)AÇÃO DA EXECUÇÃO 
. . Nosà ter osà doà art.à à Leià ºà . ,à deà ,à ser à desig adoà represe ta teà paraà a o pa harà eà fis alizarà a

e tregaàdosà e s,àa ota doàe àregistroàpróprioàtodasàasào orr iasàrela io adasà o àaàexe uç oàeàdeter i a doàoà ueàfor
e ess rioàààregularizaç oàdeàfalhasàouàdefeitosào ser ados.

. . . Oà re e i e toà deà aterialà deà alorà superiorà aà R$à . , à e toà eà sete taà eà seisà ilà reais à ser
o fiadoàaàu aà o iss oàde,à oà í i o,à à tr s à e ros,àdesig adosàpelaàautoridadeà o pete te.

. . áàfis alizaç oàdeà ueàtrataàesteàite à oàex luià e àreduzàaàrespo sa ilidadeàdaàCo tratada,ài lusi eàpera te
ter eiros,àporà ual uerà irregularidade,àai daà ueàresulta teàdeà i perfeiç esàté i asàouà í iosàredi itórios,àe,à aào orr ia
desta,à oài pli aàe à orrespo sa ilidadeàdaàád i istraç oàouàdeàseusàage tesàeàprepostos,àdeà o for idadeà o àoàart.à
daàLeià ºà . ,àdeà .

. . O s àreprese ta te s àdaàád i istraç oàa otar o àe àregistroàpróprioàtodasàasào orr iasàrela io adasà o
aà exe uç oà doà o trato,à i di a doà dia,à sà eà a o,à e à o oà oà o eà dosà fu io riosà e e tual e teà e ol idos,
deter i a doàoà ueà forà e ess rioààà regularizaç oàdasà falhasàouàdefeitosào ser adosàeàe a i ha doàosàapo ta e tosàà
autoridadeà o pete teàparaàasàpro id iasà a í eis.

à

. DO PAGAMENTO
. . Oàpaga e toàser àrealizadoà oàprazoà xi oàdeàatéà à tri ta àdias,à o tadosàaàpar ràdoàre e i e toàdaàNota

Fis alàouàFatura,àatra ésàdeàorde à a ria,àparaà réditoàe à a o,àag iaàeà o taà orre teài di adosàpeloà o tratado.

. . . Osàpaga e tosàde orre tesàdeàdespesasà ujosà aloresà oàultrapasse àoàli iteàdeà ueàtrataàoài isoàIIàdo
art.à à daà Leià . ,à deà ,à de er oà serà efetuadosà oà prazoà deà atéà à i o à diasà úteis,à o tadosà daà dataà da
aprese taç oàdaàNotaàFis al,à osàter osàdoàart.à º,à§à º,àdaàLeià ºà . ,àdeà .

. . Co sidera-seào orridoàoàre e i e toàdaà otaàfis alàouàfaturaà oà o e toàe à ueàoàórg oà o trata teàatestaràa
exe uç oàdoào jetoàdoà o trato.

. . áà Notaà Fis alà ouà Faturaà de er à serà o rigatoria e teà a o pa hadaà daà o pro aç oà daà regularidadeà fis al,
o statadaàporà eioàdeà o sultaào -li eàaoà“ICáFàou,à aài possi ilidadeàdeàa essoàaoàreferidoà“iste a,à edia teà o sultaàaos
sí osàeletr i osàofi iaisàouàààdo u e taç oà e io adaà oàart.à àdaàLeià ºà . ,àdeà .

. . . Co stata do-se,à ju toà aoà “ICáF,à aà situaç oà deà irregularidadeà doà for e edorà o tratado,à de er oà ser
to adasàasàpro id iasàpre istasà oàdoàart.à àdaàI struç oàNor a aà ºà ,àdeà àdeàa rilàdeà .

. . . áàà otaàdeàe pe hoàter àforçaàdeà o trato,à o for eàart.à àdaàLeià . / .

. . Ha e doà erroà aà aprese taç oà daà Notaà Fis alà ouà dosà do u e tosà per e tesà àà o trataç o,à ou,à ai da,
ir u stâ iaà ueà i peçaà aà li uidaç oà daà despesa,à o o,à porà exe plo,à o rigaç oà fi a eiraà pe de te,à de orre teà de
pe alidadeà i postaà ouà i adi pl ia,à oà paga e toà fi ar à so restadoà atéà ueà aà Co tratadaà pro ide ieà asà edidas
sa eadoras.à Nestaà hipótese,à oà prazoà paraà paga e toà i i iar-se- à apósà aà o pro aç oà daà regularizaç oà daà situaç o,à o
a arreta doà ual uerà usàparaàaàCo trata te.

. . “er à o sideradaàdataàdoàpaga e toàoàdiaàe à ueà o starà o oàe i daàaàorde à a riaàparaàpaga e to.

. . á tesà deà adaà paga e toà àà o tratada,à ser à realizadaà o sultaà aoà “ICáFà paraà erifi arà aà a ute ç oà das
o diç esàdeàha ilitaç oàexigidasà oàedital.

. . Co stata do-se,àju toàaoà“ICáF,àaàsituaç oàdeàirregularidadeàdaà o tratada,àser àpro ide iadaàsuaà o fi aç o,
poràes rito,àparaà ue,à oàprazoàdeà à i o àdiasàúteis,àregularizeàsuaàsituaç oàou,à oà es oàprazo,àaprese teàsuaàdefesa.àO
prazoàpoder àseràprorrogadoàu aà ez,àporàigualàperíodo,àaà ritérioàdaà o trata te.

. . Pre ia e teàààe iss oàdeà otaàdeàe pe hoàeàaà adaàpaga e to,àaàád i istraç oàde er àrealizarà o sultaàao
“ICáFàparaàide fi aràpossí elàsuspe s oàte por riaàdeàpar ipaç oàe àli itaç o,à oàâ itoàdoàórg oàouàe dade,àproi iç o
deà o tratarà o àoàPoderàPú li o,à e à o oào orr iasài pedi asài diretas,ào ser adoàoàdispostoà oàart.à ,àdaàI struç o
Nor a aà ºà ,àdeà àdeàa rilàdeà .

. . N oàha e doàregularizaç oàouàse doàaàdefesaà o sideradaài pro ede te,àaà o trata teàde er à o u i aràaos
órg osà respo s eisà pelaà fis alizaç oà daà regularidadeà fis alà ua toà àà i adi pl iaà daà o tratada,à e à o oà ua toà à
exist iaà deà paga e toà aà serà efetuado,à paraà ueà seja à a io adosà osà eiosà per e tesà eà e ess riosà paraà gara rà o
re e i e toàdeàseusà réditos.

. . Persis doàaàirregularidade,àaà o trata teàde er àadotaràasà edidasà e ess riasàààres is oà o tratualà osàautos
doàpro essoàad i istra oà orrespo de te,àasseguradaààà o tratadaàaàa plaàdefesa.

. . Ha e doàaàefe aàexe uç oàdoào jeto,àosàpaga e tosàser oàrealizadosà or al e te,àatéà ueàseàde idaàpela
res is oàdoà o trato,à asoàaà o tratadaà oàregularizeàsuaàsituaç oàju toàaoà“ICáF.



23/09/2019 SEI/MJ - 9722743 - Termo de Referência

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11315147&infra_siste… 6/13

. . . “er à res i didoàoà o tratoàe àexe uç oà o àaà o tratadaà i adi ple teà oà“ICáF,à sal oàporà o oàde
e o o i idade,à segura çaà a io alà ouà outroà deà i teresseà pú li oà deà altaà rele â ia,à de ida e teà jus fi ado,à e
ual uerà aso,àpelaà xi aàautoridadeàdaà o trata te.

. . Qua doàdoàpaga e to,àser àefetuadaàaàrete ç oàtri ut riaàpre istaà aàlegislaç oàapli el.

. . . áàCo tratadaàregular e teàopta teàpeloà“i plesàNa io al,à osàter osàdaàLeiàCo ple e tarà ºà ,àde
,à oàsofrer àaàrete ç oàtri ut riaà ua toàaosài postosàeà o tri uiç esàa ra gidosàporàa ueleàregi e.àNoàe ta to,

oàpaga e toàfi ar à o di io adoàààaprese taç oàdeà o pro aç o,àporà eioàdeàdo u e toàofi ial,àdeà ueà fazà jusàao
trata e toàtri ut rioàfa ore idoàpre istoà aàreferidaàLeiàCo ple e tar.

. . Nosà asosàdeàe e tuaisàatrasosàdeàpaga e to,àdesdeà ueàaàCo tratadaà oàte haà o orrido,àdeàalgu aàfor a,
paraàta to,àfi aà o e io adoà ueàaàtaxaàdeà o pe saç oàfi a eiraàde idaàpelaàCo trata te,àe treàaàdataàdoà e i e toàeào
efe oàadi ple e toàdaàpar ela,àéà al uladaà edia teàaàapli aç oàdaàsegui teàfór ula:

EMà=àIàxàNàxàVP,àse do:

EMà=àE argosà oratórios;

Nà=àNú eroàdeàdiasàe treàaàdataàpre istaàparaàoàpaga e toàeàaàdoàefe oàpaga e to;

VPà=àValoràdaàpar elaàaàseràpaga.

Ià=àÍ di eàdeà o pe saç oàfi a eiraà=à , ,àassi àapurado:

à

Ià=à TX Ià=
à à/à à Ià=à ,

TXà=àPer e tualàdaàtaxaàa ualà=à %

à

à

. DO REAJU“TE
. . E àseàtrata doàdeàa uisiç oà o àe tregaàaàseràrealizadaàe àre essaàú i a,àosàpreçosàser oàfixosàeàirreajust eis

peloàprazoàdeàu àa oà o tadoàdaàdataàli iteàparaàaàaprese taç oàdasàpropostas.

à

. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
. . N oàha er àexig iaàdeàgara aà o tratualàdaàexe uç o,àpelasàraz esàa aixoàjus fi adas:

. . . Baixoà aloràdoào jeto.

à

. DA“ “ANÇÕE“ ADMINI“TRATIVA“
. . Co eteài fraç oàad i istra aà osàter osàdaàLeià ºà . ,àdeà àeàdaàLeià ºà . ,àdeà ,àaàCo tratada

ue:

. . . N oàassi aràaàataàdeàregistroàdeàpreçosà ua doà o o adoàde troàdoàprazoàdeà alidadeàdaàproposta,à o
a eitar/re raràaà otaàdeàe pe hoàouà oàassi aràoàter oàdeà o tratoàde orre teàdaàataàdeàregistroàeàpreços;

. . . I exe utaràtotalàouàpar ial e teà ual ueràdasào rigaç esàassu idasàe àde orr iaàdaà o trataç o;

. . . E sejaràoàretarda e toàdaàexe uç oàdoào jeto;

. . . Falharàouàfraudaràouàfalharà aàexe uç oàdoà o trato;

. . . Co portar-seàdeà odoài id eo;

. . . Co eteràfraudeàfis al;

. . Pelaà i exe uç oà totalà ouà par ialà doà o jetoà desteà o trato,à aà ád i istraç oà podeà apli arà àà CONTRáTáDáà as
segui tesàsa ç es:

. . . Advertê cia, poràfaltasàle es,àassi àe te didasàa uelasà ueà oàa arrete àprejuízosàsig ifi a osàparaàa
Co trata te;

. . . Multaà oratóriaàdeàatéà , à%à zeroà irgulaàdoisàporà e to àporàdiaàdeàatrasoài jus fi adoàso reàoà aloràda
par elaài adi plida,àatéàoàli iteàdeà à tri ta àdias;

. . . Multaà o pe satóriaàdeàatéà à%à dezàporà e to àso reàoà aloràtotalàdoà o trato,à oà asoàdeài exe uç o
totalàdoào jeto;

. . . E à asoà deà i exe uç oà par ial,à aà ultaà o pe satória,à oà es oà per e tualà doà su ite à a i a,à ser
apli adaàdeàfor aàpropor io alààào rigaç oài adi plida;

. . . “uspe s oàdeàli itaràeài pedi e toàdeà o tratarà o àoàórg o,àe dadeàouàu idadeàad i istra aàpela
ualàaàád i istraç oàPú li aàoperaàeàatuaà o reta e te,àpeloàprazoàdeàatéàdoisàa os;
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. . . I pedi e toàdeà li itaràeà o tratarà o àaàU i oà o àoà o se ue teàdes rede ia e toà oà“ICáFàpelo
prazoàdeàatéà i oàa os;

. . . . áà “a ç oà deà i pedi e toà deà li itarà eà o tratarà pre istaà esteà su ite à ta é à éà apli elà e
uais ueràdasàhipótesesàpre istasà o oài fraç oàad i istra aà oàsu ite à . àdesteàTer oàdeàRefer ia

. . . De laraç oàdeài ido eidadeàparaàli itaràouà o tratarà o àaàád i istraç oàPú li a,àe ua toàperdurare
osà o osàdeter i a tesàdaàpu iç oàouàatéà ueàsejaàpro o idaàaàrea ilitaç oàpera teàaàprópriaàautoridadeà ueàapli ou
aàpe alidade,à ueàser à o edidaàse preà ueàaàCo tratadaàressar iràaàCo trata teàpelosàprejuízosà ausados;

. . ásà sa ç esà pre istasà osà su ite sà . . ,à . . ,à . . à eà . . à poder oà serà apli adasà àà CONTRáTáDá
ju ta e teà o àasàdeà ulta,àdes o ta do-aàdosàpaga e tosàaàsere àefetuados.

. . Ta é àfi a àsujeitasààsàpe alidadesàdoàart.à ,àIIIàeàIVàdaàLeià ºà . ,àdeà ,àasàe presasàouàprofissio ais
ue:

. . . te ha à sofridoà o de aç oàdefi i aàporàpra ar,àporà eioàdolosos,à fraudeàfis alà oà re olhi e toàde
uais ueràtri utos;

. . . te ha àpra adoàatosàilí itosà isa doàaàfrustraràosào je osàdaàli itaç o;

. . . de o stre à oà possuirà ido eidadeà paraà o tratarà o à aà ád i istraç oà e à irtudeà deà atosà ilí itos
pra ados.

. . áàapli aç oàdeà ual ueràdasàpe alidadesàpre istasà realizar-se- àe àpro essoàad i istra oà ueàassegurar ào
o traditórioà eà aà a plaà defesaà àà Co tratada,à o ser a do-seà oà pro edi e toà pre istoà aà Leià ºà . ,à deà ,à e
su sidiaria e teàaàLeià ºà . ,àdeà .

. . ásà ultasà de idasà e/ouà prejuízosà ausadosà àà Co trata teà ser oà deduzidosà dosà aloresà aà sere à pagos,à ou
re olhidosàe àfa oràdaàU i o,àouàdeduzidosàdaàgara a,àouàai da,à ua doàforàoà aso,àser oài s ritosà aàDí idaàá aàdaàU i oàe
o radosàjudi ial e te.

. . CasoàaàCo trata teàdeter i e,àaà ultaàde er àseràre olhidaà oàprazoà xi oàdeà à ui ze àdias,àaà o taràda
dataàdoàre e i e toàdaà o u i aç oàe iadaàpelaàautoridadeà o pete te

. . Casoàoà aloràdaà ultaà oàsejaàsufi ie teàparaà o riràosàprejuízosà ausadosàpelaà o dutaàdoàli ita te,àaàU i oàou
E dadeàpoder à o raràoà aloràre a es e teàjudi ial e te,à o for eàar goà àdoàCódigoàCi il.

. . áàautoridadeà o pete te,à aàapli aç oàdasàsa ç es,àle ar àe à o sideraç oàaàgra idadeàdaà o dutaàdoài frator,
oà ar teràedu a oàdaàpe a,à e à o oàoàda oà ausadoàààád i istraç o,ào ser adoàoàpri ípioàdaàpropor io alidade.

. . “e,à dura teà oà pro essoà deà apli aç oà deà pe alidade,à seà hou erà i dí iosà deà pr aà deà i fraç oà ad i istra a
pifi adaàpelaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà ,à o oàatoàlesi oàààad i istraç oàpú li aà a io alàouàestra geira,à ópias

doà pro essoà ad i istra oà e ess riasà àà apuraç oà daà respo sa ilidadeà daà e presaà de er oà serà re e dasà àà autoridade
o pete te,à o àdespa hoàfu da e tado,àparaà i iaàeàde is oàso reàaàe e tualài stauraç oàdeài es gaç oàpreli i aràou
Pro essoàád i istra oàdeàRespo sa ilizaç oà-àPáR.

. . áà apuraç oà eà oà julga e toà dasà de aisà i fraç esà ad i istra asà oà o sideradasà o oà atoà lesi oà à
ád i istraç oàPú li aà a io alàouàestra geiraà osàter osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà ,àseguir oàseuàritoà or al
aàu idadeàad i istra a.

. . Oàpro essa e toàdoàPáRà oà i terfereà oàsegui e toàregularàdosàpro essosàad i istra osàespe ífi osàpara
apuraç oàdaào orr iaàdeàda osàeàprejuízosàààád i istraç oàPú li aàFederalàresulta tesàdeàatoàlesi oà o e doàporàpessoa
jurídi a,à o àouàse àaàpar ipaç oàdeàage teàpú li o.

. . ásàpe alidadesàser oào rigatoria e teàregistradasà oà“ICáF.

à

. DO“ RECUR“O“ ORÇAMENTÁRIO“
. . ásà despesasà de orre tesà destaà a uisiç oà orrer oà àà o taà dosà re ursosà o sig adosà oàOrça e toàGeralà da

U i o,àparaàoàexer í ioàdoà orre teàa o,àaà argoàdoàMi istérioàdaàJus çaàeà“egura çaàPú li a,à ujosàprogra asàdeàtra alhoàe
ele e toàdeàdespesasàsegue àdes ritosàa aixo:

à

Orige  do recurso Progra a de Tra alho Ele e to de Despesa PI PTRE“ Fo te PO
“ENá“P à à à B à . . “P N B

à

. DO PROTÓTIPO 
. . ápesarà doà o jetoà al oà destaà a uisiç oà serà a pla e teà o er ializadoà oà er adoà a io al,à algu as

ara terís asàs oàespe ífi asàdaàDFN“P.à“e doàassi ,à o ài tuitoàdeà oào eraràaà o tratada,à asoàsejaàrepro adaàapósàu a
possí elà produç oà e à gra deà es ala.à ássi ,à a tesà daà produç oà e à série,à aà o tratadaà de er à aprese tarà for al e teà
u àprotó poàdeà adaàite ,ài lui doàprospe tosà o àasàrespe asàespe ifi aç esàté i as,à ar a,àfa ri a teàeàaàrefer ia
destes,à oàprazoà xi oàdeà à dez àdiasà orridos,à o tadosàaàpar ràdoàre e i e toàdaàNotaàdeàE pe ho,àparaà ueàseja
erifi adosàosàre uisitosàté i osàdefi idosà oàTer oàdeàRefer ia.
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. . áà ide fi aç oàdosàprotó posàéàdeài teiraàrespo sa ilidadeàdaà o tratada,àde e doà o terà aàe alage à o
í i oà asà i for aç es:à ú eroà doà preg o,à o eà daà o tratada,à CNPJà daà o tratada,à ú eroà doà ite à eà ide fi aç oà do

o jeto.

. . áàaprese taç oàdoàprotó poàde er ào orrerà aà“PLáN/CGáD/DFN“P,àEspla adaàdosàMi istérios,àá exoàIà-à“alas
àeà ,àBrasília-DFà -àCEP:à - ,àTel:à à - ,à à à - ,àe àhor rioàdeàexpedie te,àdasà h i ààs

h i àeàdeà h i ààsà h i .

. . Paraàaà erifi aç oàdoàprotó poàser àdesig adoàpelaàDiretoriaàdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li aà-àDFN“P,
porà eioà deà portaria,à ser idor/ o iss oà respo s elà pelaà o fer iaà dasà espe ifi aç esà o dasà esteà i stru e to.
Pode do,à aà ritérioà daà ad i istraç o,à serà realizadaà pelaà E uipeà Pla eja e toà daà Co trataç o,à o eadaà pelaà Portariaà da
“ENá“Pà à “EIà .

. . Dura teàaàa liseàde er oàserào ser adasàasàespe ifi aç es,àtaisà o o:

. . . ores;

. . . edidas;àe

. . . detalhesàdeàa a a e to.

. . ásàade uaç esàporà e turaà e ess riasài di adasàpelaàCo trata teàde er oàseràrealizadasàe àatéà à dez àdias
orridos,àapósà o u i aç oàofi ialàaoàfor e edor,àeàsuasà orreç esàa aliadasàpelaàCo trata teàparaàaàapro aç oàdoàprotó po.

. . Oàprazoàparaà orreç oà itadoà oà ite àa teriorà ser à o edidoààà o tratadaàu aàú i aà ez,à a e doàaoàfis al
to aràasà edidasà a í eisàparaàaà o u i aç oàeà o trole.

. . áàCo trata teàde er àa aliaràoàprotó poà oàprazoàdeàatéà à dez àdiasà orridos,àpode doàoàprazoàseràprorrogado
poràigualàperíodo.àFatoà ueàser à o u i adoàaàli ita teàpre ia e te.

. . ápósà aà e tregaà doà protó poà oà ser oà a eitasà e e tuaisà o ple e taç es,à ajustes,à odifi aç esà ou
su s tuiç esàdoàprodutoàaprese tadoàparaàfi sàdeàade u -loààsàespe ifi aç esàdesteàTer oàdeàRefer ia.

. . Oà protó poà aprese tado,à asoà sejaà apro ada,à ser à o putadaà oà ua ta oà aà serà for e ido,à fi a doà seu
a eiteàaà ritérioàdaàCONTRáTáNTE,à oàse doàrespo sa ilizadaàpelosàda osàaosà ateriaisàe iadosàeàsituaç o,àapósàa lise.

. . ápósàaàa liseàdoàprotó po,àaàCo trata teàà o o ar àaà o tratadaàparaà ueàpro ide ieàaàre radaàdoà aterial
repro adoà oà prazoà xi oà deà à tri ta à diasà orridos,à se doà ueà asà peçasà oà re olhidasà de troà doà prazoà re e er o
trata e toàaàseràdefi idoàoportu a e teàpelaàád i istraç o,àse àdireitoàaàressar i e toàdeà ustosàààe presa.

. . ásàdespesasàrela asàaoàtra sporte,àe ioàouà uais ueràoutrasàe àrelaç o,à orrer oààsàexpe sasàdoàfor e edor.

à

. DA GARANTIA DO OBJETO 
. . Oào jetoàde er àdisporàdeàgara aà legal,à o for eà ódigoàdoà o su idor,à se doà ueàpre ale er à aà gara a

ofere idaàpeloàfa ri a te,à asoàoàprazoàsejaàsuperioràaoàexigido,àoà ualàseài i iaàaàpar ràdoàre e i e toàdefi i o.

. . . Noà asoàdoàprodutoà ueàaprese taràdefeitoàeàforàsu s tuído,àaàgara aàser à o tadaàaàpar ràdaà o aàdata
deàe tregaàdoào jeto.

. . . áà e presaà de er à for e erà er fi adoà deà gara a,à porà eioà à deà do u e tosà própriosà ouà a otaç o
i pressaàouà ari adaà aàrespe aàNotaàFis al.à

. . . ápli a-seà oà ueà ou er,àasàdisposiç esàdoàCódigoàdeàProteç oàeàDefesaàdoàCo su idor,à i s tuídoàpela
Leià ºà . ,àdeà àdeàsete roàdeà .

. . Todasàasàu idadesà ueàfore àsu s tuídasàdura teàoàperíodoàdeàgara aàter o,àaàpar ràdeàsuaàe trega,àtodasàas
gara asàpre istas.

à

. DO CU“TO E“TIMADO 
. . Oà ustoà totalà paraà a uisiç oà dasà edalhasà o de ora asà foià es adoà e àR$ . , à tri taà eà oitoà il,

sete e tosàeà uare taàeà o eàreaisàeà ui zeà e ta os ,à aloresào dosàdura teàpes uisaàdeàpreçosà aterializadaàpelaàNota
Té i aà à .

. . Dessaàfor a,àaàa uisiç oàprete didaàseàe uadraà asàdesig aç esàdasà o trataç esàper e tesàasàa idadesàde
usteio,àse doàdireta e teàrela io adasààsàtarefasàdeàdese pe hoài s tu io alàdaàDiretoriaàdaàForçaà a io alàdeà“egura ça
Pú li a,à o for eàex ertoàdaàPortariaà ºà àdeà / / :

"á t.à ºàPa aàfi sàdeàapli aç oàdoàa t.à ºàdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeà a çoàdeà ,à asà o t ataçõesà ela vasàa
a vidadesàdeà usteioàdeve àse àe te didasà o oàa uelasà o t ataçõesàdi eta e teà ela io adasà sàa vidadesà o u s
aàtodosàosàó g osàeàe dadesà ueàapoia àoàdese pe hoàdeàsuasàa vidadesài s tu io ais,àtaisà o o:
Ià-àfo e i e toàdeà o us veis,àe e giaàel t i a,à gua,àesgotoàeàse viçosàdeàtele o u i aç o;

IIà -à asà a vidadesà deà o se vaç o,à li peza,à segu a ça,à vigil ia,à t a spo tes,à i fo a,à opei age ,à e epç o,
ep og afia,àtele o u i açõesàeà a ute ç oàdeàp dios,àe uipa e tosàeài stalações,à o fo eàdispostoà oàDe etoà º
. ,àdeà àdeàjulhoàdeà ;

III - realizações de o gressos e eve tos, serviços de pu li idade, serviços gráfi os e editoriais;

http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/2012/7689.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/1997/2271.htm
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IVà-àa uisiç o,àlo aç oàeà efo asàdeài óveis;àe
Và-àa uisiç o,à a ute ç oàeàlo aç oàdeàveí ulos,à ui asàeàe uipa e tos.

Pa g afoàú i o.àOàe uad a e toàdoào jetoàdaà o t ataç oà o oàa vidadeàdeà usteioàdeveà o side a àaà atu ezaàdas
a vidadesà o t atadas,à o fo eàdispostoà esteàa go,àeà oàaà lassifi aç oào ça e t iaàdaàdespesa."à g ifoà osso

. . Co sidera doàai daàaà aturezaàdaàa idade,àta é àdoàDe etoà ºà . ,àdeà àdeà a çoàdeà ,ài àve is:
" ...
§à ºàPa aàosà o t atosà o àvalo àigualàouài fe io àaàR$à . . , à u à ilh oàdeà eais ,àaà o pet iaàdeà ueàt ataào
aputàpode àse àdelegadaàouàsu delegadaàaosà oo de ado esàouàaosà hefesàdasàu idadesàad i ist a vasàdosàó g os
ouàdasàe dades. Nova redação dada peloàDe reto º . /
... "

. . Desseà odo,àaàautorizaç oàeàa u iaàporàparteàdasàautoridadesà o pete tesàlistadasà oàDe retoà ºà . ,àde
/ / àeàsuasàalteraç es,àest oà o te pladosà oàDo u e toàdeàOfi ializaç oàdeàDe a daà-àDODà “EIà ,à uais

seja :àaàassi aturaàdoàDiretoràdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li aàeàdoàse horà“e ret rioàNa io alàdeà“egura çaàPú li a.

 

. DO“ ANEXO“

. . “ oàa exosàdoàprese teàTer oàdeàRefer ia:

. . . áNEXOàI-áà-àEspe ifi aç esàTé i as.

. . . áNEXOàI-Bà-àModeloàdaàpropostaàdeàPreços.

à

Brasília/DF,à àdeàsete roàdeà .
 

E“DRA LEÃO AMORIM - CAP BMRR à
I tegra teàRe uisita te

à
JO“IVAN BRITO DE ARAÚJO - 2º TEN BMRRà

I tegra teàRe uisita te
à

MARCO“ PAULO DO“ “ANTO“ - º “GT BME“à
I tegra teàRe uisita te

à
PAULO “ERRA PIMENTEL NETO - “D BMAP

I tegra teàRe uisita teà
à

ELVIO RODRIGUE“ FLORE“ “ANTO“ DA “ILVA - “D PMR“
I tegra teàTé i oà

à
TÂNIA CRI“TINA PIRE“ FERREIRA - CAP PMCE

I tegra teàád i istra o
à

LUI) ANDRÉ CORDEIRO AB“OLÃO - TC PMPA
Coorde adoràdeàGest oàád i istra aàdaàDFN“P

à

De acordo:
à

KEYDNA ALVE“ LIMA CARNEIRO - TC PMCE
Coorde adora-Geralàdeàád i istraç oàdaàDFN“P

à
Aprovo o prese te Ter o de Referê ciaàdeàa ordoà o àárt.à º,àI isoàII,àdoàDe retoà ºà . / .
“u delegaç oàdeà o pet iaà o daà oààart.à ºàdaàPortariaà ºà ,àdeà àdeàa rilàdeà ,àdoàGa i eteàdoàMi istroà / ào art.à àdaàPortariaà º
. ,àdeà àdeàa rilàdeà ,àdaà“e retariaàExe u a/MJ“P.

Portariaà ºà -MJ“P,àdeà àdeàja eiroàdeà à o eaç oàDiretoràdaàDFN“P ,àDOUà ºà -D,àdeà àdeàja eiroàdeà à “EIà
Portariaà ºà -MJ“P,àdeà àdeàfe ereiroàdeà à o eaç oàCGáDàdaàDFN“P ,àDOUà ºà ,àdeà àdeàfe ereiroàdeà à
h p://pes uisa.i .go . r/i pre sa/jsp/ isualiza/i dex.jsp?data= / / &jor al= &pagi a= &totalár ui os=
à

à

ANTONIO AGINALDO DE OLIVEIRA - CEL PMCEà
DiretoràdaàForçaàNa io alàdeà“egura çaàPú li a

à

ANEXO I-A - E“PECIFICAÇÕE“ TÉCNICA“

http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/2012/7689.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/23/2017/9189.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/01/2019&jornal=607&pagina=2&totalArquivos=3
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à

ITEM  - MEDALHA DO TIPO DI“TINÇÃO FEDERATIVA:

1. Medalha:à oàa erso,à edalhaà o à à àdeàdiâ etroàporà , àdeàespessuraà oàpla oàdeà aioràrele oà o postaàporàu
resple dorà a eladoà e à etalà prateadoà polidoà sotopostoà aà duasà espadasà e à etalà prateadoà ruzadasà e à sa tor
i ter aladasàaosà raçosàdeàu aà ruzà egraà o tor adaàdeà ra oàeàgre ,àfiletadaàaàprata,à so repostaàaoà e troàporàu a
oroaàdeàfolhasàdeàprataà laurusà o ilis àe àprataà o tor a doàoàBras oàdeàár asàdoàDeparta e toàdaàForçaàNa io alàde
“egura çaàPú li aàe à seusàes altesàorigi aisàeà oà erso,àasà es asà ara terís as,à o àex eç oàdaàparteà e tral,à ueàé
o postaàporàu aàpeçaà ir ularàa auladaàes altadaàe à erdeà o te doàgra adoàaà i s riç oà"REPÚBLICáàFEDERáTIVáàDO
BRá“ILà-àRECONHECIMENTO"àe àprataàeàe àfo teà"PáLáTINOàLINOTYPE"à o tor a doàu à ír uloàreprese ta doàu aàesfera
eleste,àid aàaàdaàBa deiraàNa io al,ào ser adoàrigorosa e teàoàdispostoàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàsete roàdeà .

2. Passador:àe à etalàprateadoà o postoàaoà e troàpeloàBras oàdeàár asàdaàRepú li aàFedera aàdoàBrasilàe àseusàes altes
origi aisà o à à à deà diâ etroà eà ladeadoà porà doisà ra osà deà folhasà deà prataà laurusà o ilis ,à adaà u à o à à à de
o pri e to.

3. Fita:àdeàgorgor oàdeàsedaàa ha alotadaà edi doà à àdeàlarguraàporà à àdeà o pri e to.àFitaà o postaàporà à seis
listras àse do:àasàdasàextre idadesà aà orà i zaà o à , àdeà larguraà ladeadasà i ter a e teàporà à duas à aà oràgre

à deà larguraà eà aoà e troà à duas à faixasà asà oresà erdeà eà a arelaà o à à deà larguraà ada.à Todasà asà ores,
proporç esàeà ara terís asàe àa osàosàladosà o for eàaàárteàGr fi aàdaà edalhaà “EIà .

4. Roseta:à ot oà ir ularà o à à àdeàdiâ etro,àforradoà o àaà es aàfitaàdaà i iatura,à o ài terioràraiado,àdistri uídoàe à
raiosàeà o àu àpi oàeàfe hoàpegaà-àladr o,àa osàe à etalàprateadoà oà ersoà ueàde er àpropi iaràa a a e toàperfeito,
se àre ar asàeàgara doàai daàsegura çaàeàpra idadeà oàuso.

5. Barreta:àe à etalàprateadoàdeà àdeà o pri e toàporà à àdeà larguraàeà forradaà à o àaà es aàfitaàdaà edalhaàe
so repostaàaàestaàu àpassadoràe à etalàprateadoà o postoàporàfolhasàeàfrutosàdeàlouro,àtodosàe àaltoàrele oàpolido,àeà o
re ersoà u aà pla aà lisaà atra essadaà porà doisà pi osà eà fe hoà pegaà ladr o,à a osà e à etalà prateadoà ueà à de er à propi iar
a a a e toàperfeito,àse àre ar asàeàgara doàai daàsegura çaàeàpra idadeà oàuso,à o for eàosàdese hosàa exos.

I age s era e te ilustra vas

 

ITEM 2 - MEDALHA DO TIPO PACTO FEDERATIVO:
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1. Medalha:à oàa erso,à edalhaà o à à àdeàdiâ etroàporà , à àdeàespessuraà oàpla oàdeà aioràrele oà o postaàpor
u à resple dorà a eladoà e à etalà ro zeadoà polidoà sotopostoà aà duasà espadasà e à etalà ro zeadoà ruzadasà e à sa tor
i ter aladasàaosà raçosàdeàu aà ruzà egraà o tor adaàdeà ra oàeàgre ,àfiletadaàaàprata,à so repostaàaoà e troàporàu a
oroaà deà folhasà deà ro zeà laurusà o ilis à e à prataà o tor a doà oà Bras oà deà ár asà daà Diretoriaà daà Forçaà Na io alà de
“egura çaàPú li aàe à seusàes altesàorigi aisàeà oà erso,àasà es asà ara terís as,à o àex eç oàdaàparteà e tral,à ueàé
o postaàporàu aàpeçaà ir ularàa auladaàes altadaàe à erdeà o te doàgra adoàaà i s riç oà"REPÚBLICáàFEDERáTIVáàDO
BRá“ILà -à“ERVIÇO“àPRE“TáDO“"àe à ro zeàeàe à fo teà"PáLáTINOàLINOTYPE"à o tor a doàu à ír uloàreprese ta doàu a
esferaà eleste,àid aàaàdaàBa deiraàNa io al,ào ser adoàrigorosa e teàoàdispostoàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàsete roàde

.

2. Passador:àe à etalà ro zeadoà o postoàaoà e troàpeloàBras oàdeàár asàdaàRepú li aàFedera aàdoàBrasilàe àseusàes altes
origi aisà o à à àdeàdiâ etroàeà ladeadoàporàdoisà ra osàdeàfolhasàdeà ro zeà laurusà o ilis ,à adaàu à o à à àde
o pri e to.

3. Fita:àdeàgorgor oàdeàsedaàa ha alotadaà edi doà à àdeàlarguraàporà à àdeà o pri e to.àFitaà o postaàporà à seis
listras àse do:àasàdasàextre idadesà aà orà i zaà o à , àdeà larguraà ladeadasà i ter a e teàporà à duas à aà oràgre

à deà larguraà eà aoà e troà à duas à faixasà asà oresà erdeà eà a arelaà o à à deà larguraà ada.à Todasà asà ores,
proporç esàeà ara terís asàe àa osàosàladosà o for eàaàárteàGr fi aàdaà edalhaà “EIà àeàfiguraàa aixo.

4. Roseta:àBot oà ir ularà o à àdeàdiâ etro,àforradoà o àaà es aàfitaàdaà i iatura,à o ài terioràraiado,àdistri uídoàe à
raiosàeà o àu àpi oàeàfe hoàpega-ladr o,àa osàe à etalà ro zeadoà oà ersoà ueàde er àpropi iaràa a a e toàperfeito,
se àre ar asàeàgara doàai daàsegura çaàeàpra idadeà oàuso.

5. Barreta:àe à etalà ro zeadoàdeà àdeà o pri e toàporà à àdeàlarguraàeàforradaàà o àaà es aàfitaàdaà edalhaàe
so repostaàaàestaàu àpassadoràe à etalà ro zeadoà o postoàporàfolhasàeàfrutosàdeàlouro,àtodosàe àaltoàrele oàpolido,àeà o
re ersoàu aàpla aà lisaàatra essadaàporàdoisàpi osàeà fe hoàpegaà ladr o,àa osàe à etalà ro zeadoà ueà àde er àpropi iar
a a a e toàperfeito,àse àre ar asàeàgara doàai daàsegura çaàeàpra idadeà oàuso,à o for eàaàárteàGr fi aàdaà edalha
“EIà àeàfiguraàa aixo.

à

I age s era e te ilustra vas
à

Estojos: Para a edalha, a arreta e a roseta.

Estojo:àdeà adeiraà uadra gularàdeàta paàa auladaà o àduasàdo radiçasàe à etalàdourado,à o à , àdeà o pri e toàpor
, àdeà larguraàporà , àdeàaltura,àre es doàexter a e teà o àpapelà ouroà aà oràgre à o àfe hoàexter oà o postoàpor

duasàpeçasàe à etalàdouradoàeà o àaàgra aç oàdaài age àdoàBras oàdeàár asàdaàRepú li aàFedera aàdoàBrasilàe àdouradoà a
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ta paàparteà i ter aàeàexter a,à o à , àdeà larguraàporà , àdeà o pri e toàso reàoà e troàdaàta paà ueàser à o tor ada
o àdis retoàfrisoàdouradoàpelaàlateral.àáàparteài ter aàdaàta paàser àre es daàe à e à aà orà ra aàeàaàparteài ter aàdoàestojo
ser àre es daàe à eludoà aà oràpretaà o àosàde idosàespaçosàeàe aixesàparaàa o odaràeàpre deràasàpeçasà ueàoà o p e àeà o
a a a e toàperfeito,àse àre ar as,à ar asàdeà olage àapare tesàouàoutrasài perfeiç es,à o for eàfiguraàa aixo.

 

I age s era e te ilustra vas
OB“: cada edalha deverá ser for ecida e  estojo próprio.

à

ANEXO I-B - MODELO DA PROPO“TA DE PREÇO“
MODELO DE PROPO“TA DE PREÇO“

Prefere cial e te e  papel rado da e presa
Ao
MINI“TÉRIO DA JU“TIÇA E “EGURANÇA PÚBLICA
Espla ada dos Mi ist rios, Bloco T , sala 2 2,  “ede
Brasília – DF
CEP - .

 

Referê cia: Cotação de Preços
Propostaà ueàfazàaàe presaà_______________________________,ài s ritaà oàCNPJà .º___________àparaàoào jeto,àdes ritoà a
ta elaàa aixo,àdeàa ordoà o àtodasàasàespe ifi aç esàeà o diç esàdoàTer oàdeàRefer ia.

à

ITEM DE“CRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
Medalhasàdoà poàDis ç oàFedera a,à o àestojo U idade à à
Medalhasàdoà poàPa toàFedera o,à o àestojo U idade à à

TOTAL à

 

1. Valoràtotal:àR$à______à VáLORàPORàEXTEN“O .

2. Estaàpropostaàéà lidaàporà oà í i oàporà_______à ___________ àdias,àaà o taràdaàdataàdeàsuaàaprese taç o.
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3. Prazoàdeàe trega:à_____________________________;

4. For aàdeàpaga e to:à___________________________;

5. Gara a:à______________________________;

6. I for a os,àporàoportu o,à ueà osàpreçosàaprese tadosàa i aàj àest oà o putadosàtodosàosà ustosà e ess rios
de orre tesàdaàprestaç oàdosàser içosào jetoàdestaàli itaç o,à e à o oàj ài luídosàtodosàosài postos,àe argosàtra alhistas,
pre ide i rios,àfis ais,à o er iais,àtaxas,àfretes,àseguros,àdeslo a e tosàdeàpessoalàeà uais ueràoutrosà ueài ida àdireta
ouài direta e te.

7. Osàdadosàdaà ossaàe presaàs o:

Raz oà“o ial:à________________________________________;

CNPJà MF à º:à_______________________________________;

E dereço:à___________________________________________;

Cidade:à________________________àEstado:à______________.

CEP:à__________________________;

Fo e:à_____________àFax:à___________àE- ail:____________;

Co tato:à___________________àFo e/Ra al:à_______________.

 

Lo alàeàdata

à

_______________________________________________________

ássi aturaàdoàReprese ta teàLegal

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàE“DRA“ LEÃO AMORIM,à“ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de “egura ça
Pú lica,àe à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàJO“IVAN BRITO DE ARAÚJO,à“ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de
“egura ça Pú lica,àe à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàPAULO “ERRA PIMENTEL NETO,à“ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de
“egura ça Pú lica,àe à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàLuiz A dr  Cordeiro A solão,àCoorde ador a  de Gestão Ad i istra va do DFN“P,
e à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàElvio Rodrigo Flores “a tos da “ilva,à“ervidor a  Mo ilizado a  da Força Nacio al de
“egura ça Pú lica,àe à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàKEYDNA ALVE“ LIMA CARNEIRO,àCoorde ador a -Geral de Ad i istração,àe
/ / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

Do u e toàassi adoàeletro i a e teàporàANTONIO AGINALDO DE OLIVEIRA,àDiretor a  da Força Nacio al de “egura ça
Pú lica- “u s tuto a ,àe à / / ,ààsà : ,à o for eàoà§à ºàdoàart.à ºàeàart.à àdoàDe retoà ºà . / .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàserà o feridaà oàsiteàh p://sei.aute a. j.go . rài for a doàoà ódigoà erifi adorà 22
eàoà ódigoàCRCà EB2 àà
Oàtrâ iteàdesteàdo u e toàpodeàseràa o pa hadoàpeloàsiteàh p:// .jus a.go . r/a esso-a-siste as/proto oloàeàte
alidadeàdeàpro aàdeàregistroàdeàproto oloà oàMi istérioàdaàJus çaàeà“egura çaàPú li a.

 
Referê cia:àPro essoà ºà . / - “EIà ºà

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

